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                                                  Aos 20 dias do mês de dezembro de dois mil e dez, nesta 

cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 657 - 1º andar, às 10:00 horas conforme 

prévia convocação, reuniram-se ordinariamente os respectivos membros do Conselho: 

Senhores Karina Damião Hirano (Titular, que responde pela Presidência), e seu suplente, 

José Roberto de Moraes, representantes do Instituto de Pagamentos Especiais de São 

Paulo – IPESP, Francisco Márcio Ribas (Conselheiro Titular), representante da 

Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo – ANOREG, José 

Carlos Alves (Conselheiro Titular), representante do Sindicato dos Notários e 

Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG-SP, Reinaldo Aranha (Conselheiro 

Titular) e Nelson Januário da Silva (Conselheiro Suplente), representantes da Associação 

Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – APACEJ. Presentes também, 

Renato Salgado de Azevedo França - Assistente Técnico VI, Renato de Araújo Mendonça 

– Diretor Técnico III e Ana Flávia Cunha Canabrava – Diretora das Carteiras – DGC, 

todos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo. 

 

 

� A Presidente do Conselho iniciou a reunião 

passando a palavra para o Sr. Renato de Araújo, que apresentou o demonstrativo 

financeiro de novembro/2010, explicou sobre o repasse para o IAMSPE, fluxo de caixa e 

contratos de serviços. Informou ainda, a alteração de nome dos fundos, para melhor 

compreensão, onde reflete o que foi exposto na última reunião. Esclareceu ainda, que o 

valor a ser pago para Prodesp não consta no demonstrativo, porque a mesma não 

apresentou a nota fiscal. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou ao Sr. Renato 

de Araújo o que faz a empresa Luca & Luca mencionada no demonstrativo financeiro. O 
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Sr. Renato de Araújo esclareceu que esta empresa presta serviços médicos (perícia 

médica). Em seguida indagou o que seria Seade.  A Diretora das Carteiras informou que 

se refere à banco de dados dos Cartórios (registro de óbitos e casamentos), que envia 

estes dados ao IPESP, para que se faça o cruzamento com o arquivo da Autarquia, com 

o objetivo de excluir estes participantes da folha de pagamentos. Perguntou ainda, o que 

é regime de caixa e regime de competência. O Sr. Renato de Araújo respondeu que há 

algumas despesas que são pagas só no ano seguinte como por exemplo, as despesas 

feita em novembro, que serão pagas apenas em janeiro de 2011 (regime de 

competência). 

� A Diretora das Carteiras esclareceu que as faturas 

são emitidas no ano seguinte, assim o pagamento a Prodesp não está exposto no 

balancete de despesa da Carteira, porque o Sr. Renato de Araújo está aguardando a 

fatura da Prodesp. 

� O Sr. José Carlos indagou o Sr. Renato de Araújo 

se está constando no demonstrativo financeiro, o repasse da Secretaria da Fazenda. O 

Sr. Renato respondeu que está dentro do demonstrativo o que a Secretaria da Fazenda 

recolheu no mês de novembro/2010, como os emolumentos. Neste período houve 

recolhimento de 03 (três) semanas referente ao mês de outubro e 01 (uma) semana 

referente ao mês seguinte. Informou ainda, que o repasse é feito no 1º dia útil do mês e 

que entra como caixa no demonstrativo financeiro da Carteira. 

�  A Diretora das Carteiras informou que em 

janeiro/2011 não será renovado o contrato com a Prodesp, e a prestação de serviços 

será realizada pela empresa MJDS - Assessoria de Processamentos de Dados S/C Ltda. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou ao Sr. Renato 

de Araújo, onde entram no orçamento os valores dos contribuintes facultativos. O Sr. 

Renato respondeu que eles ficam no ítem dos participantes ativos, com a diferença de 

que aqueles contribuem em dobro, pagando a parte que lhe cabe e a parte do 

empregador. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou para a 

Diretora das Carteiras se no orçamento é possível separar os pagamentos dos 

contribuintes facultativos com os pagamentos dos contribuintes ativos.  A Diretora das 

Carteiras informou que não, pois neste caso, teria que mudar o sistema. 
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� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas questionou a 

Diretora das Carteiras como é cobrada a diferença de cargos. A Diretora das Carteiras 

informou que é feito um boleto separado, pois é um sistema interno. 

� O Conselheiro Reinaldo Aranha mencionou à 

Presidente do Conselho, que há contribuintes que são aposentados, reintegrados e 

continuam contribuindo, não tendo direito à segunda aposentadoria. O Conselheiro José 

Carlos sugeriu manter o posto, para aqueles que já vinham contribuindo pelo cargo 

superior, pagando a diferença como facultativo. 

� A Presidente do Conselho informou que a 

Constituição Federal não prevê a segunda aposentadoria. O Conselheiro José Roberto 

mencionou, que quando se aposenta e faz a opção de reintegração, continua 

contribuindo, sem a expectativa de uma segunda aposentadoria. 

� A Presidente sugeriu que esses casos sejam 

encaminhados à PGE - Procuradoria Geral do Estado. O Conselho deliberou encaminhar 

à PGE, para análise e  emissão de  parecer. 

� O Conselheiro José Carlos solicitou um 

levantamento dos aposentados que continuam trabalhando e contribuindo. 

� A Diretora das Carteiras apresentou o processo IP 

6795/1991, em que o participante solicita Licença Saúde. O Conselho deliberou que seja 

encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para manifestação.  

� O Conselheiro José Roberto informou que com o 

término do contrato com a Prodesp e o início do contrato com a empresa MJDS-

Assessoria de Processamentos de Dados S/C Ltda, o IPESP terá um controle mais 

eficiente da situação de cada contribuinte.  

� Por fim, ficou agendada para o dia 17 (dezessete) 

de janeiro/2011, às 10:00 horas a próxima reunião deste Conselho. Não havendo nada 

mais a ser tratado nesta reunião, os trabalhos foram encerrados. E para constar, eu, 

Circe Chagas da Silva, Secretária da reunião, lavrei e subscrevo esta Ata que, após lida, 

achada conforme e aprovada, vai devidamente assinada pelos conselheiros presentes. 
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 -----------------------------------   ----------------------------------- 
             Karina Damião Hirano                                 Francisco Márcio Ribas 
  Presidente do Conselho    Conselheiro  
 

 

 

     
           _____________________     _____________________ 
                  José Carlos Alves                                       Reinaldo Aranha  
                      Conselheiro                                                Conselheiro 
 

     
            
          ____________________  
              Circe Chagas da Silva 
            Secretária do Conselho 


